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Parecer 000000/2023
Ref.: Projeto de lei Nº 61.2023
Autoria: FÁBIO VILLA NOVA
Matéria: Direito Constitucional

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONCESSÃO E 
PERMISSÃO. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA PODER EXECUTIVO. MATÉRIA CONTROVERTIDA. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PARECER DESVAFORÁVEL. 

I-DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei que institui a obrigatoriedade do recebimento por “pix” 
no transporte coletivo e lotações no município de Tatuí, autoria do Excelentíssimo 
Vereador FÁBIO VILLA NOVA.

Este é o relatório, segue o parecer.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao Município 
legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a Legislação federal e estadual no 
que couber:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

O artigo 34 da Lei orgânica do Município estabelece as matérias de competência 
privativa do Prefeito:

Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos projetos de 
Lei que disponham sobre:

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta ou autárquica;

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos servidores;

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria tributária e 
orçamentária;

V - aumento da despesa ou diminuição da receita.
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A princípio, trata-se de matéria estabelecida à seara privativa do chefe do 
Executivo, conforme analisaremos a seguir. 

As matérias em que há iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo, em conformidade com a Constituição do Estado de São Paulo, são 
indicadas taxativamente: (a) criação e extinção de cargos e funções na administração 
direta ou indireta autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; (b) criação 
de órgãos públicos; (c) organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria 
Pública; (d) servidores públicos e seu regime jurídico; (e) regime jurídico dos servidores 
militares; (f) criação, alteração e supressão de cartórios

Isso decorre do art. 24, § 2º, ns. 1, 2, 3, 4, 5, 6 da Constituição do Estado, aplicável 
aos Municípios por força do art. 144 da própria Carta Estadual (configurando reprodução 
das diretrizes contidas no art. 61, § 1º da CR/88).

Seria possível afirmar a ocorrência de quebra da separação de poderes, caso a 
lei interferisse diretamente na gestão administrativa, é isso o que ocorre na hipótese em 
exame.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já apreciou matéria relacionada às leis 
municipais de autoria do Poder legislativo a respeito do Transporte Coletivo de 
passageiros, vejamos um exemplo:

VOTO Nº 38125 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Municipal de Catanduva n.º 6.359/23, que dispõe sobre a implantação de 
adesivos nos veículos de transporte público coletivo para indicar a 
localização do "ponto cego" aos ciclistas e motociclistas. Texto 
impugnado que dispõe sobre trânsito. Competência privativa da União. 
Inteligência do art. 22, inc. XI, da CF. Parâmetro de constitucionalidade que 
deve ser admitido consoante a inteligência do art. 144 da CE. RE 650.898-
RS, com repercussão geral. Inconstitucionalidade formal. Ademais, texto 
que interfere em critérios de conveniência e oportunidade e determinam a 
forma de execução da política pública. Violação à reserva da 
Administração. Exegese do art. 47, inc. II, da CE. Doutrina. Precedentes 
deste C. Órgão Especial. Pedido procedente. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2060784-06.2023.8.26.0000; 
Relator (a): Tasso Duarte de Melo; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 26/07/2023; 
Data de Registro: 28/07/2023)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO – LEI Nº 14.230/22 – INICIATIVA PARLAMENTAR – 
OBRIGAÇÃO IMPOSTA ÀS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO DE AFIXAR SINALIZAÇÃO INDICATIVA DE ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIO ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – 
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GESTÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS QUE SE 
INSERE NA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO – OFENSA À 
RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E AO POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE 
PODERES - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO – 
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Artigo 2º da Lei nº 14.230, de 15 de agosto 
de 2022, do Município de São José do Rio Preto, de iniciativa parlamentar, 
que obriga as concessionárias de transporte público coletivo a afixar 
sinalização indicativa de atendimento prioritário às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista. 2. Norma que atenta contra a reserva de 
Administração e o postulado da separação de Poderes. Matéria que se 
insere na competência privativa do Poder Executivo (artigos 5º, 47, II, XIV, 
XVIII, 117, 120, 159 e 144, todos da Constituição Bandeirante). 
Regulamentação do transporte urbano e fiscalização do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos administrativos são atribuições 
privativas do Poder Executivo. Imposição de obrigação onerosa às 
concessionárias de serviço público por lei de iniciativa do Poder 
Legislativo. Irrelevância da sanção do Prefeito Municipal. 
Inadmissibilidade. Precedentes. Ação direta de inconstitucionalidade 
procedente. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2230633-10.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Décio Notarangeli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/02/2023; Data de 
Registro: 28/02/2023)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 1.237, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2003, DO MUNICÍPIO DE COTIA/SP, QUE 'PROÍBE QUE 
AS EMPRESAS E COOPERATIVAS CONCESSIONÁRIAS DO SERVIÇO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS UTILIZEM OS 
CONDUTORES, CONCOMITANTEMENTE NOS SERVIÇOS DE MOTORISTA E 
COBRADOR' – INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL – 
INVIABILIDADE – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO 
– LEI QUE VERSA SOBRE TEMA DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO – TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO 
GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA NO 917 – ARE 878.911/RJ – 
VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES – PROIBIÇÃO, ADEMAIS, QUE 
ABALA O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO – MÁCULA AO PACTO FEDERATIVO POR INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA NORMATIVA DA UNIÃO EM TEMA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (ARTIGO 22, INCISO XXVII, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA) – OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 24, §2º, ITEM 2, 47, INCISOS II, 
XIV, XVIII e XIX, ALÍNEA 'A', E 144, DA CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE – 
PRECEDENTES – AÇÃO PROCEDENTE. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2210549-90.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 11/03/2020; Data de 
Registro: 13/03/2020)
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Porém, por tratar-se de assunto novo, não localizamos nenhuma ADIN 
questionando norma de igual teor. 

Reconheço, ainda, que a matéria está em uma possível “zona cinzenta”, pois há 
quem a interprete como constitucional. 

Em que pese existir evidente divergência a respeito do assunto, considero a matéria 
inconstitucional, por uma análise analógica dos julgados apresentados, bem como por 
interpretar que o projeto invade a esfera da organização administrativa municipal e pode 
ter efeitos financeiros nos contratos de concessão e permissão, mesmo que tenha sido 
ofertado ao Poder Executivo a possibilidade de regulamentar o cronograma de aplicação. 

Finalmente, relativamente ao quesito mérito, e observando os princípios 

norteadores da Administração Pública (art. 37, caput, da CF), na condição de “juízes do 

interesse público”, pronunciar-se-á o soberano Plenário. 

III-DA CONCLUSÃO

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é desfavorável ao trâmite 
do Projeto de Lei. 

É o parecer, à consideração da autoridade superior.

Tatuí, 24 de agosto de 2023.
ARTHUR FONTOURA
PROCURADOR LEGISLATIVO
Projeto de lei Nº 61.2023
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Câmara Municipal de Tatuí, 24 de agosto de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=41GE5Z1UV72R2135"?chave=41GE5Z1UV72R2135, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 41GE-5Z1U-V72R-2135
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